CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORREA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL
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Oficio n2 02/2017 Serafina Corréa, 23 de janeiro de 2017.

A Excelentissima Senhora

Maria Amélia Arroque Gheller,

s Prefeita.
Serafina Corréa — RS.
Assunto: PL N° 04/2017.

Excelentissima Senhora,

Em reunido da Comissdo de Constituicdo, Justica e Redagéo Final realizada
nesta manha, solicita-se que seja alterado o art.1°, retirando-se a expresséo “estavel”
uma vez que a ementa traz somente informacéo de servidor efetivo, em consonéncia
com o disposto no caput do artigo 112 da Lei Municipal n® 2248/2006

= Ficamos no aguardo da regularizagéao.

Respeitosamente,
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